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RECURSOVOLUNTARIO. MESMAS RAZOES DE DEFESA ARGUIDAS
NA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. ACORDAO
RECORRIDO. ADOCAO DAS RAZOES E FUNDAMENTOS
PERFILHADOS NO ACORDAO RECORRIDO. APLICACAO DO ARTIGO
114, §12, 1, DO RICARF.

Nas hipoteses em que 0 sujeito passivo ndo apresenta noveis razfes de defesa
em sede recursal, o artigo 114, 812, I, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”)' autoriza o relator a
transcrever integralmente a decisdo proferida pela Autoridade julgadora de
primeira instancia, caso concorde com as razGes de decidir e com o0s
fundamentos ali perfilhados.

NAO HOMOLOGACAO DE PER/DCOMP. CREDITO DESPIDO DOS
ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO.

Correta a ndo homologacdo de declaragdo de compensacdo, quando
comprovado que o crédito nela pleiteado ndo possui 0s requisitos legais de
certeza e liquidez.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. AUSENCIA DE COMPROVACAO
DO DIREITO CREDITORIO. ONUS PROBANDI DA RECORRENTE.

Compete a Recorrente 0 6nus de comprovar inequivocamente o direito
creditério vindicado, utilizando-se de meios idéneos e na forma prescrita pela
legislagdo. Ausentes os elementos minimos de comprovagdo do crédito, ndo
cabe realizacdo de auditoria pelo julgador do Recurso Voluntario neste
momento processual, eis que implicaria o revolvimento do contexto fatico-
probatdrio dos autos.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario: 2014

! §12. A fundamentagéo da decisio pode ser atendida mediante:
I - declaracdo de concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida;
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 Ano-calendário: 2014
 RECURSO VOLUNTÁRIO. MESMAS RAZÕES DE DEFESA ARGUIDAS NA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO. ADOÇÃO DAS RAZÕES E FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 114, §12, I, DO RICARF. 
 Nas hipóteses em que o sujeito passivo não apresenta novéis razões de defesa em sede recursal, o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�) autoriza o relator a transcrever integralmente a decisão proferida pela Autoridade julgadora de primeira instância, caso concorde com as razões de decidir e com os fundamentos ali perfilhados.
 NÃO HOMOLOGAÇÃO DE PER/DCOMP. CRÉDITO DESPIDO DOS ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO.
 Correta a não homologação de declaração de compensação, quando comprovado que o crédito nela pleiteado não possui os requisitos legais de certeza e liquidez.
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO. ONUS PROBANDI DA RECORRENTE.
 Compete à Recorrente o ônus de comprovar inequivocamente o direito creditório vindicado, utilizando-se de meios idôneos e na forma prescrita pela legislação. Ausentes os elementos mínimos de comprovação do crédito, não cabe realização de auditoria pelo julgador do Recurso Voluntário neste momento processual, eis que implicaria o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2014
 SALDO NEGATIVO DE IRPJ. RETENÇÕES NA FONTE NÃO COMPROVADAS. 
 Somente se reconhece o direito creditório relativo a saldo negativo de IRPJ composto por valores retidos na fonte, quando houver suporte em provas consistentes, não bastando meras alegações dissociadas da efetiva comprovação.
  
 
 
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 
  (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Costa Faccin - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Luis Angelo Carneiro Baptista e Miriam Costa Faccin.
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se, na origem, de Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação � PER/DCOMP nº 05028.47196.270614.1.3.04-6811, em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributários próprios com suposto crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior, no valor de R$ 1.592.170,59 (um milhão, quinhentos e noventa e dois mil, cento e setenta reais e cinquenta e nove centavos), sob o código de receita 2430, relativo ao período de apuração encerrado em 31.12.2013, conforme DARF no valor R$ 1.592.170,59, arrecadado em 31.03.2014.
Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisório (e-fls. 28/32), não reconheceu o direito creditório pretendido, sob o fundamento de que �foram localizados um ou mais pagamentos, com a seguinte utilização�, de forma que, a compensação não restou homologada. Confira-se:

A Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade (e-fls. 07/09), por meio da qual, sustentou, em síntese, as seguintes alegações:
conforme se observa da evolução do recolhimento de estimativas de IRPJ/CSLL, considerando ainda as retenções em fonte de referido período, houve recolhimento a maior no exercício de 2013, dando ensejo às PER/DCOMP´s para aproveitamento do valor recolhido a maior pela Contribuinte;
ocorre que deixou de informar tal fato em DCTF retificadora, o que acabou por gerar a não homologação das PER/DCOMP´s apresentadas;
de outro lado, em decorrência do decurso do prazo decadencial, já não é mais possível retificar a DCTF;
tal fato, no entanto, não invalida o crédito a que tem direito, conforme aliás consta do Parecer Normativo COSIT nº 2/2015, anexo, que apesar de orientar no sentido de que o procedimento correto seria a retificação da DCTF, entende por válida qualquer forma de comprovação da existência do crédito;
como se observa da soma dos valores recolhidos por meio de DARF/ DCOMP estimativas, acrescido dos valores de tributo retido (conforme informações �fonte IR� e �fonte pagadora� da planilha anexa), versus o valor do tributo devido � Ficha 12/17 � não haveriam valores a serem recolhidos no Ajuste Anual. No entanto, conforme comprovam os DARF´s anexos, apesar de já não haver tributo a recolher no período, procedeu a Contribuinte ao recolhimento também de Ajuste Anual, dando ensejo ao crédito informado nas PER/DCOMP´s questionadas;
cabe na presente hipótese a previsão do Código Tributário Nacional para que seja revisto de ofício o lançamento, na medida em que comprovado, através da DIPJ de conhecimento do próprio fisco, que os valores recolhidos pela Contribuinte superam o quantum devido, ocorrendo meramente erro quanto ao preenchimento de sua obrigação acessória, no caso a retificação de sua DCTF.
Os autos foram encaminhados à Autoridade Julgadora de 1ª instância para que a Manifestação de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 26 de abril de 2023, a 8ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 08 (�DRJ/08�), em Acórdão de nº 107-023.108 (e-fls. 409/414), entendeu por bem julgá-la parcialmente procedente, ao fundamento de que:
o prazo para retificar a DCTF de março de 2014, na qual o débito de ajuste anual foi confessado, encerrou-se em 31/12/2019, de modo que, à época da interposição da Manifestação de Inconformidade, a retificação ainda poderia ser realizada;
na imagem (e-fl. 07) que a Interessada reproduz em sua manifestação, é possível ler mensagem informativa da impossibilidade de retificação, contudo não há especificação do período a que se refere a DCTF cuja retificação se pretendia realizar;
por outro lado, em consulta ao sistema DCTF, verifica-se que a Interessada retificou a DCTF de março de 2014;
o débito de IRPJ ajuste anual, código 2430, no valor de R$ 1.564.171,93, foi confessado na DCTF entregue em 19/05/2014 (e-fls. 352-370), mas não consta nas DCTFs retificadoras (e-fls. 371-407);
em consulta ao extrato de malha DCTF da última declaração entregue, observa-se que foi liberada a redução a zero do débito código 2430;
em consulta ao DARF indicado no PER/DCOMP (fl. 408), observa-se que os R$ 1.592. 170,60 recolhidos se encontram integralmente disponível, posto que não alocados qualquer débito;
a Interessada alega que apurou IRPJ devido de R$ 4.449.758,06, que foram extintos parte por pagamento de estimativas que somam R$ 2.871.625,43, parte por retenções na fonte que somam R$ 1.578.132,63, de modo que nada restaria a pagar no ajuste anual;
em consulta à DIPJ 2014, ND 0001297577 (e-fl. 218), verifica-se que a Interessada apurou IRPJ devido de R$ 4.449.758,06;
embora a Interessada afirme ter sofrido retenções que somam R$ 1.578.132,63, não há prova de que tenham sido retidos outros valores, além dos que constam em DIRF. Os rendimentos declarados pela Interessada na DIPJ 2014 (fl. 208), linhas 05 e 23, são compatíveis com os rendimentos declarados em DIRF. Sendo assim, deve-se confirmar a retenção de R$ 1.497.202,67.
Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
Assunto: Normas de Administração Tributária 
Ano-calendário: 2014 
HIPÓTESE DE VEDAÇÃO DE EMENTA. 
Não conterá ementa o acórdão resultante de julgamento de processo administrativo fiscal decorrente de despacho decisório eletrônico (Portaria RFB nº 2.724, de 27/09/2017). 
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
Direito Creditório Reconhecido em Parte.
Em 11/07/2023, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do Acórdão nº 107-023.108, através de sua Caixa Postal � Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), conforme se verifica do �Termo de Ciência por Abertura de Mensagem� (e-fl. 420), e, na sequência, entendeu por apresentar Recurso Voluntário (e-fls. 425/428) por meio do qual ratificou as alegações levantadas em sede de Manifestação de Inconformidade, e suscitou, ainda, as seguintes alegações:
por meio das contas do Razão é possível observar o IRRF nos valores de R$ 19.185,00 e R$ 35.075,00, que somam R$ 54.260,00, representando 67,46% do valor de R$ 80.929,96 não reconhecido pela Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil;
este IRRF está atrelado ao recebimento de prestação de serviços executados pela empresa, materializados através das notas fiscais números 6988 e 6993, cujos clientes estão domiciliados no Chile e Equador � países que o Brasil possui tratado para compensação do tributo retido;
em que pese não ter sido informado em DCTF retificadora, deve ser reconhecido, sob pena, inclusive, de implicar em enriquecimento indevido do Erário, na medida em que por meio da DIPJ, de conhecimento do próprio fisco, resta comprovado que os valores recolhidos pela contribuinte superam o valor devido, ocorrendo meramente erro quanto ao preenchimento de sua obrigação acessória, no caso a retificação de sua DCTF.
É o relatório.

 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade 
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma dos artigos 43 e 65 da Portaria MF nº 1.634/2023 - Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�). Dele, portanto, tomo conhecimento. Dele, portanto, tomo conhecimento. 
Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência da decisão recorrida em 11/07/2023 (e-fl. 420), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 10/08/2023 (e-fl. 423), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).


Mérito
O propósito recursal consiste no reconhecimento do direito creditório referente ao pagamento indevido ou a maior, no valor de no valor de R$ 1.592.170,59 (um milhão, quinhentos e noventa e dois mil, cento e setenta reais e cinquenta e nove centavos), sob o código de receita 2430, relativo ao período de apuração encerrado em 31.12.2013, conforme DARF no valor R$ 1.592.170,59, arrecadado em 31.03.2014.
Conforme exposto no relatório, o Despacho Decisório (e-fls. 28/32), não reconheceu o direito creditório pretendido, sob o fundamento de que �foram localizados um ou mais pagamentos, com a seguinte utilização�, de forma que, a compensação não restou homologada. Confira-se:

O Acórdão recorrido, por sua vez, reconheceu direito creditório no valor de R$ 1.511.240,64 (um milhão, quinhentos e onze mil, duzentos e quarenta reais e sessenta e quatro centavos), nos seguintes termos:
�Em consulta ao DARF indicado no PER/DCOMP (fl. 408), observa-se que os R$ 1.592.170,60 recolhidos se encontram integralmente disponível, posto que não alocados qualquer débito.
[...]
A Interessada alega que apurou IRPJ devido de R$ 4.449.758,06, que foram extintos parte por pagamento de estimativas que somam R$ 2.871.625,43, parte por retenções na fonte que somam R$ 1.578.132,63, de modo que nada restaria a pagar no ajuste anual:
[...]
Embora a Interessada afirme ter sofrido retenções que somam R$ 1.578.132,63, não há prova de que tenham sido retidos outros valores, além dos que constam em DIRF. 
Os rendimentos declarados pela Interessada na DIPJ 2014 (fl. 208), linhas 05 e 23, são compatíveis com os rendimentos declarados em DIRF. 
Sendo assim, deve-se confirmar a retenção de R$ 1.497.202,67�.(e-fls.412/413, g.n.)
Na espécie, conforme demonstrado, verifica-se que a decisão recorrida justificou a glosa das retenções (R$ 80.929,96), justamente porque �não há prova de que tenham sido retidos outros valores, além dos que constam em DIRF�.
Desse modo, caberia à Recorrente a comprovação das demais retenções não confirmadas na decisão recorrida, no montante de R$ 80.929,96 (oitenta mil, novecentos e vinte e nove reais e noventa e seis centavos).
Pois bem. 
Em suas razões recursais, a Recorrente alega que, �por meio das contas do Razão é possível observar o IRRF nos valores de R$ 19.185,00 e R$ 35.075,00, que somam R$ 54.260,00, representando 67,46% do valor de R$ 80.929,96 não reconhecido pela Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil�.
Aduz ainda a Recorrente:
�Este IRRF está atrelado ao recebimento de prestação de serviços executados pela empresa, materializados através das notas fiscais números 6988 e 6993, cujos clientes estão domiciliados no Chile e Equador � países que o Brasil possui tratado para compensação do tributo retido (Doc. 04 a 07)�. (e-fl. 427)
Ocorre que, além de não comprovar as retenções não confirmadas na decisão recorrida em sua totalidade, as mencionadas notas fiscais foram emitidas em 2012 (e-fl. 462 e 477), ou seja, em período diverso do tratado nestes autos.
Dessa forma, considerando que a Recorrente não trouxe nenhum argumento e/ou justificativa capaz de demonstrar equívoco no Acórdão recorrido e, por concordar com os fundamentos utilizados, decido mantê-lo por seus próprios fundamentos, valendo-me do artigo 50, §1º, da Lei nº 9.784/99 c/c o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�), o qual adoto como razão de decidir, in verbis:
�3 RETIFICAÇÃO DA DCTF 
A Interessada alega que não retificou a DCTF porque já havia se esgotado o prazo de 5 (cinco) anos. 
Consoante o art. 9°, § 5°, da IN RFB n° 1.599/2015, o direito de o sujeito passivo pleitear a retificação da DCTF extingue-se em 5 (cinco) anos contados a partir do 1º (primeiro) dia do exercício seguinte àquele ao qual se refere a declaração. 
Assim, o prazo para retificar a DCTF de março de 2014, na qual o débito de ajuste anual foi confessado, encerrou-se em 31/12/2019, de modo que, à época da interposição da Manifestação de Inconformidade, a retificação ainda poderia ser realizada.
Na imagem (fl. 7) que a Interessada reproduz em sua manifestação, é possível ler mensagem informativa da impossibilidade de retificação, contudo não há especificação do período a que se refere a DCTF cuja retificação se pretendia realizar. 
Por outro lado, em consulta ao sistema DCTF, verifica-se que a Interessada retificou a DCTF de março de 2014, conforme tabela abaixo:

O débito de IRPJ ajuste anual, código 2430, no valor de R$ 1.564.171,93, foi confessado na DCTF entregue em 19/05/2014 (fls. 352-370), mas não consta nas DCTFs retificadoras (fls. 371-407). 
Em consulta ao extrato de malha DCTF da última declaração entregue, observa-se que foi liberada a redução a zero do débito código 2430:

Em consulta ao DARF indicado no PER/DCOMP (fl. 408), observa-se que os R$ 1.592. 170,60 recolhidos se encontram integralmente disponível, posto que não alocados qualquer débito. 
4 SALDO A PAGAR NO AJUSTE 
A Interessada alega que apurou IRPJ devido de R$ 4.449.758,06, que foram extintos parte por pagamento de estimativas que somam R$ 2.871.625,43, parte por retenções na fonte que somam R$ 1.578.132,63, de modo que nada restaria a pagar no ajuste anual: 
2.871.625,43 + 1.578.132,63 = 4.449.758,06.
Em consulta à DIPJ 2014, ND 0001297577 (fl. 218), verifica-se que a Interessada apurou IRPJ devido de R$ 4.449.758,06. 
Retenções 
Em consulta ao sistema DIRF (fl. 343), verifica-se que a Interessada auferiu os seguintes rendimentos, sofrendo as retenções indicadas abaixo:

Os códigos 6188, 6190 e 8850 abrangem também outros tributos, de modo que o IRRF corresponde a apenas uma parcela do valor retido. 
Embora a Interessada afirme ter sofrido retenções que somam R$ 1.578.132,63, não há prova de que tenham sido retidos outros valores, além dos que constam em DIRF. 
Os rendimentos declarados pela Interessada na DIPJ 2014 (fl. 208), linhas 05 e 23, são compatíveis com os rendimentos declarados em DIRF. 
Sendo assim, deve-se confirmar a retenção de R$ 1.497.202,67. 
Demais extinções 
Em consulta aos sistemas informatizados da RFB (fls. 344-351), foi confirmado que a Interessada extinguiu as estimativas de IRPJ relacionadas abaixo:

5 APURAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO A RECONHECER

6 CONCLUSÃO 
Deve-se dar provimento parcial à Manifestação de Inconformidade para reconhecer o direito creditório de R$ 1.511.240,64�.
Não é demais destacar que o ônus da prova compete a quem alega possuir o direito, conforme dispõe o artigo 373 do Código de Processo Civil (CPC):
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Nesse ponto, registro a jurisprudência deste Conselho:
NÃO HOMOLOGAÇÃO DE PER/DCOMP. CRÉDITO DESPIDO DOS ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO. Correta a não homologação de declaração de compensação, quando comprovado que o crédito nela pleiteado não possui os requisitos legais de certeza e liquidez, visto que fora integralmente utilizado para a quitação de débito com características distintas. ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) Ano-calendário: 2004 PER/DCOMP. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO. ONUS PROBANDI DO RECORRENTE. Compete ao Recorrente o ônus de comprovar inequivocamente o direito creditório vindicado, utilizando-se de meios idôneos e na forma prescrita pela legislação. Ausentes os elementos mínimos de comprovação do crédito, não cabe realização de auditoria pelo julgador do Recurso Voluntário neste momento processual, eis que implicaria o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos. (Processo n° 13884.900958/2008-10. Acórdão n° 1002-000.779. Sessão de 06/08/2019. Relator Aílton Neves da Silva, g.n.)
Outro ponto crucial a considerar é que o artigo 170 do Código Tributário Nacional (�CTN�) exige para o reconhecimento da compensação declarada que o crédito nela pleiteado seja dotado dos requisitos de liquidez e certeza, motivo pelo qual deve ser indeferido o pleito da Recorrente, eis que tais atributos não foram efetivamente comprovados no presente recurso.
Logo, não merece reforma o Acórdão recorrido.

Dispositivo
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário, para nessa extensão, negar-lhe provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Miriam Costa Faccin






 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1002-003.350 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 13896.908089/2018-04

SALDO NEGATIVO DE IRPJ. RETENCOES NA FONTE NAO
COMPROVADAS.

Somente se reconhece o direito creditorio relativo a saldo negativo de IRPJ
composto por valores retidos na fonte, quando houver suporte em provas
consistentes, ndo bastando meras alegacdes dissociadas da efetiva
comprovagao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Aiflton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva

(Presidente), Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa, Luis Angelo Carneiro Baptista e Miriam

Costa Faccin.



FI. 3do Acérdéao n.° 1002-003.350 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n°® 13896.908089/2018-04

Relatorio

Trata-se, na origem, de Pedido Eletronico de Restituicdo, Ressarcimento ou
Reembolso e Declaragdo de Compensacdo — PER/DCOMP n° 05028.47196.270614.1.3.04-6811,
em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributarios proprios com suposto crédito
decorrente de pagamento indevido ou a maior, no valor de R$ 1.592.170,59 (um milhdo,
quinhentos e noventa e dois mil, cento e setenta reais e cinquenta e nove centavos), sob o codigo
de receita 2430, relativo ao periodo de apuracdo encerrado em 31.12.2013, conforme DARF no
valor R$ 1.592.170,59, arrecadado em 31.03.2014.

Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisério (e-fls. 28/32), nao
reconheceu o direito creditério pretendido, sob o fundamento de que “foram localizados um
ou mais pagamentos, com a seguinte utilizacdo”, de forma que, a compensacdo ndo restou
homologada. Confira-se:

3-FUNDAMENTAGAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

© crédite em andlise ac valor io para dos débitos declarados.

Valor do crédito em andlise: R§ 565.672,42
Valor do crédito reconhecido: R§ 0,00

Caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP
Teriodo de apuragio Codigo de receita Valor total do DARF Data ds a
31/12/2013 €773 §65.672,42 31/03/2014

A partir do DARF informado para os PER/DCOMP objeto dessa andlise, foram localizados um ou mais pagamentos, com a seguinte utilizaglo:

Qt.pag. Valor total Al ao a debito Utilizagd Otili Lt Pi 1 to Bspecial Utilizagdo total Saldo disponivel
1 565.672,42 565 672,42 0,00 0,00 0,00 565.672, 42 0,00

Concluida a andlise do direito creditério, chegou-se & seguinte decisdo:

e do exposto, NAO HOMOTOGO a compensacdo declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:
UZUEU 43636.270614.1.,3.04-7995 28269.96616.220714.1.3.04-4222

Valor devador consolidado, dente ass débitos indevidamente compensades, para pagamento até 31/12/2018.
PRINCIPAL MOLTA I JUROS

511.515,90‘ 102.303, 37, 232.829,86

Além do exposto acima, informagbes complementares sobre a andlise de créditoc e relagdc de valeres devedores compbem o despacho decisério. Fara
contribuintes optantes pelo domicilic tributério eletrdnice |DTE) essas informagdes sdo apresentadas na sequéncia, PBara contribuintes ndo optantes pelo
DTE, consultar o daspacho decisé io completo no e-CAC, no endereco idg.receita.fazenda.gov.br, assunto "Restituicdo e Compensacao”, item “Consulta
Despacho Decigédrio PER/DC ", megmo enderego onde poderde ser emitidos por todos os contr ibui ntes o5 DARF para pagamento dos valc res devedores,

Base legal: Arts. 165, 168 @ 170 da Lei n® 5.172, de 1966 (CTN). Art. 74 da Lei n° 9.430, de 1896.

A Contribuinte apresentou Manifestagdo de Inconformidade (e-fls. 07/09), por
meio da qual, sustentou, em sintese, as seguintes alegacdes:

Q) conforme se observa da evolugdo do recolhimento de estimativas de
IRPJ/CSLL, considerando ainda as retenc6es em fonte de referido periodo,
houve recolhimento a maior no exercicio de 2013, dando ensejo as
PER/DCOMP’s para aproveitamento do valor recolhido a maior pela
Contribuinte;

(i) ocorre que deixou de informar tal fato em DCTF retificadora, o que acabou
por gerar a ndo homologacdo das PER/DCOMP’s apresentadas;

(iii)  de outro lado, em decorréncia do decurso do prazo decadencial, ja ndo é
mais possivel retificar a DCTF;

(iv) tal fato, no entanto, ndo invalida o crédito a que tem direito, conforme alias
consta do Parecer Normativo COSIT n° 2/2015, anexo, que apesar de
orientar no sentido de que o procedimento correto seria a retificacdo da
DCTF, entende por valida qualquer forma de comprovacéo da existéncia
do crédito;
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(v)  como se observa da soma dos valores recolhidos por meio de DARF/
DCOMP estimativas, acrescido dos valores de tributo retido (conforme
informacgdes “fonte IR” e “fonte pagadora” da planilha anexa), versus o
valor do tributo devido — Ficha 12/17 — ndo haveriam valores a serem
recolhidos no Ajuste Anual. No entanto, conforme comprovam os DARF’s
anexos, apesar de ja ndo haver tributo a recolher no periodo, procedeu a
Contribuinte ao recolhimento também de Ajuste Anual, dando ensejo ao
crédito informado nas PER/DCOMP’s questionadas;

(vi)  cabe na presente hipétese a previsdo do Cddigo Tributario Nacional para
que seja revisto de oficio o lancamento, na medida em que comprovado,
atraves da DIPJ de conhecimento do proprio fisco, que os valores
recolhidos pela Contribuinte superam o quantum devido, ocorrendo
meramente erro quanto ao preenchimento de sua obrigacdo acessoria, no
caso a retificacdo de sua DCTF.

Os autos foram encaminhados a Autoridade Julgadora de 1? instancia para que a
Manifestacdo de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 26 de abril de 2023, a 8
Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 08 (“DRJ/08”), em Acordao de
n°® 107-023.108 (e-fls. 409/414), entendeu por bem julga-la parcialmente procedente, ao
fundamento de que:

Q) 0 prazo para retificar a DCTF de marco de 2014, na qual o débito de ajuste
anual foi confessado, encerrou-se em 31/12/2019, de modo que, a época da
interposicdo da Manifestagdo de Inconformidade, a retificagdo ainda
poderia ser realizada;

(i)  na imagem (e-fl. 07) que a Interessada reproduz em sua manifestacéo, é
possivel ler mensagem informativa da impossibilidade de retificacéo,
contudo ndo ha especificacdo do periodo a que se refere a DCTF cuja
retificacdo se pretendia realizar;

(iii)  por outro lado, em consulta ao sistema DCTF, verifica-se que a Interessada
retificou a DCTF de marco de 2014;

(iv) o débito de IRPJ ajuste anual, cddigo 2430, no valor de R$ 1.564.171,93,
foi confessado na DCTF entregue em 19/05/2014 (e-fls. 352-370), mas
ndo consta nas DCTFs retificadoras (e-fls. 371-407);

(v)  em consulta ao extrato de malha DCTF da ultima declaracdo entregue,
observa-se que foi liberada a reducéo a zero do débito codigo 2430;

(vi)  em consulta ao DARF indicado no PER/DCOMP (fl. 408), observa-se que
0s R$ 1.592. 170,60 recolhidos se encontram integralmente disponivel,
posto que ndo alocados qualquer débito;

(vii) a Interessada alega que apurou IRPJ devido de R$ 4.449.758,06, que
foram extintos parte por pagamento de estimativas que somam R$
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(viii)

(ix)

2.871.625,43, parte por retengdes na fonte que somam R$ 1.578.132,63, de
modo que nada restaria a pagar no ajuste anual,

em consulta a DIPJ 2014, ND 0001297577 (e-fl. 218), verifica-se que a
Interessada apurou IRPJ devido de R$ 4.449.758,06;

embora a Interessada afirme ter sofrido retencbes que somam R$
1.578.132,63, ndo h& prova de que tenham sido retidos outros valores,
além dos que constam em DIRF. Os rendimentos declarados pela
Interessada na DIPJ 2014 (fl. 208), linhas 05 e 23, sdo compativeis com 0s
rendimentos declarados em DIRF. Sendo assim, deve-se confirmar a
retencdo de R$ 1.497.202,67.

Confira-se, a propoésito, a ementa da decisao:

Assunto: Normas de Administracéo Tributaria

Ano-calendério: 2014

HIPOTESE DE VEDACAO DE EMENTA.

N&o contera ementa o acérddo resultante de julgamento de processo administrativo
fiscal decorrente de despacho decisério eletrbnico (Portaria RFB n° 2.724, de
27/09/2017).

Manifestacéo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditorio Reconhecido em Parte.

Em 11/07/2023, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento
do Acordao n° 107-023.108, através de sua Caixa Postal — Domicilio Tributario Eletronico
(DTE), conforme se verifica do “Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem” (e-fl. 420), e, na
sequéncia, entendeu por apresentar Recurso Voluntario (e-fls. 425/428) por meio do qual
ratificou as alegacOes levantadas em sede de Manifestacdo de Inconformidade, e suscitou, ainda,
as seguintes alegacdes:

(i)

(i)

(iii)

por meio das contas do Razdo é possivel observar o IRRF nos valores de
R$ 19.185,00 e R$ 35.075,00, que somam R$ 54.260,00, representando
67,46% do valor de R$ 80.929,96 ndo reconhecido pela Delegacia de
Julgamento da Receita Federal do Brasil;

este IRRF estd atrelado ao recebimento de prestacdo de servigos
executados pela empresa, materializados atraves das notas fiscais numeros
6988 e 6993, cujos clientes estdo domiciliados no Chile e Equador — paises
que o Brasil possui tratado para compensacao do tributo retido;

em que pese ndo ter sido informado em DCTF retificadora, deve ser
reconhecido, sob pena, inclusive, de implicar em enriquecimento indevido
do Erério, na medida em que por meio da DIPJ, de conhecimento do
proprio fisco, resta comprovado que os valores recolhidos pela
contribuinte superam o valor devido, ocorrendo meramente erro quanto ao
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preenchimento de sua obrigacdo acessoria, no caso a retificacdo de sua
DCTF.

E o relatério.

Voto

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade

Inicialmente, reconheco a plena comyeténcia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntario, na forma dos artigos 432 e 65° da Portaria MF n° 1.634/2023 - Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”).
Dele, portanto, tomo conhecimento. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia da decisdo recorrida em
11/07/2023 (e-fl. 420), apresentando o Recurso Voluntéario, ora analisado, no dia 10/08/2023 (e-

2 Art. 43. A Primeira Secéo cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntario de decisdo de 12 instancia que
versem sobre aplicacdo da legislacédo relativa a:

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);

Il - Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL);

111 - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), exceto nas hipdteses previstas no inciso Il do art. 44;

IV - CSLL, IRRF, Contribuicdo para o PIS/Pasep ou Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins), Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), Contribuicdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta (CPRB),
guando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova, sem prejuizo do disposto no § 2°
do art. 45;

V - exclusdo, inclusdo e exigéncia de tributos decorrentes da aplicacdo da legislagdo referente ao Sistema Integrado
de Pagamento de Impostos e Contribui¢cGes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte no &mbito dos
Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, na apuragdo e recolhimento dos impostos e
contribui¢cdes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, mediante regime Unico de arrecadagéo
(Simples- Nacional), bem como exigéncia de crédito tributario decorrente da exclusdo desses regimes,
independentemente da natureza do tributo exigido;

VI - penalidades pelo descumprimento de obrigagdes acessorias pelas pessoas juridicas, relativamente aos tributos
de que trata este artigo; e

VII - tributos, penalidades, empréstimos compulsorios, anistia e matéria correlata ndo incluidos na competéncia
julgadora das demais Secoes.

% Art. 65 As Turmas Extraordinarias julgam, preferencialmente, recursos voluntérios relativos a exigéncia de crédito
tributario ou de reconhecimento de direito creditério, até o valor em litigio de dois mil salarios minimos, assim
considerado o valor do principal mais multas ou, no caso de reconhecimento de direito creditorio, o valor do crédito
pleiteado, na data do sorteio para as Turmas, bem como 0s processos que tratem:

I - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito tributério;

Il - de isengdo de IPI e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de crédito
tributério; e

111 - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor.
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fl. 423), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33
do Decreto n° 70.235/1972".

Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Meérito

O propésito recursal consiste no reconhecimento do direito creditério referente ao
pagamento indevido ou a maior, no valor de no valor de R$ 1.592.170,59 (um milhdo,
quinhentos e noventa e dois mil, cento e setenta reais e cinquenta e nove centavos), sob o codigo
de receita 2430, relativo ao periodo de apuracdo encerrado em 31.12.2013, conforme DARF no
valor R$ 1.592.170,59, arrecadado em 31.03.2014.

Conforme exposto no relatério, o Despacho Decisério (e-fls. 28/32), néo
reconheceu o direito creditorio pretendido, sob o fundamento de que “foram localizados um
ou mais pagamentos, com a seguinte utilizacdo”, de forma que, a compensagdo nio restou
homologada. Confira-se:

A partir do DARF informade para of PER/DCOMP objeto dessa andlise, foram localizades um ou mais pagamertos, com a ssguinte utiliraglo:

Qt.pag. Valor total Alocagio a débite | Utilisagdo Processo  Utilizagdo PER/DOOMP [Parcelsmento Especial Utilisaglo total | Salde disponivel
1 565. 677, &7 565.672, 43 9,00 0,00 0,00 565.672,47 0,00

O Acordao recorrido, por sua vez, reconheceu direito creditorio no valor de R$
1.511.240,64 (um milhdo, quinhentos e onze mil, duzentos e quarenta reais e sessenta e quatro
centavos), nos seguintes termos:

“Em consulta ao DARF indicado no PER/DCOMP (fl. 408), observa-se que 0s
R$ 1.592.170,60 recolhidos se_encontram integralmente disponivel, posto que ndo
alocados qualquer débito.

]

A Interessada alega que apurou IRPJ devido de R$ 4.449.758,06, que foram
extintos parte por pagamento de estimativas que somam R$ 2.871.625,43, parte por
retencdes na fonte que somam R$ 1.578.132,63, de modo que nada restaria a pagar no
ajuste anual:

L]

Embora a Interessada afirme ter sofrido retencbes que somam R$
1.578.132,63, ndo ha prova de que tenham sido retidos outros valores, além dos que
constam em DIRF.

Os rendimentos declarados pela Interessada na DIPJ 2014 (fl. 208), linhas 05 e
23, séo compativeis com os rendimentos declarados em DIRF.

* Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciséo.
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Sendo assim, deve-se confirmar _a retencdo de R$ 1.497.202,67”.(e-
fls.412/413, g.n.)

Na espécie, conforme demonstrado, verifica-se que a decisao recorrida justificou a
glosa das retencdes (R$ 80.929,96), justamente porque “ndo ha prova de que tenham sido retidos
outros valores, além dos que constam em DIRF .

Desse modo, caberia a Recorrente a comprovacdo das demais retencdes nao
confirmadas na decisdo recorrida, no montante de R$ 80.929,96 (oitenta mil, novecentos e
vinte e nove reais e noventa e seis centavos).

Pois bem.

Em suas razdes recursais, a Recorrente alega que, “por meio das contas do Razao
é possivel observar o IRRF nos valores de R$ 19.185,00 e R$ 35.075,00, que somam R$
54.260,00, representando 67,46% do valor de R$ 80.929,96 ndo reconhecido pela Delegacia de
Julgamento da Receita Federal do Brasil”.

Aduz ainda a Recorrente:

“Este IRRF estd atrelado ao recebimento de prestacdo de servigos executados pela
empresa, materializados através das notas fiscais niUmeros 6988 e 6993, cujos clientes
estdo domiciliados no Chile e Equador — paises que o Brasil possui tratado para
compensagdo do tributo retido (Doc. 04 a 07)”. (e-fl. 427)

Ocorre que, além de ndo comprovar as retengbes ndo confirmadas na decisdo
recorrida em sua totalidade, as mencionadas notas fiscais foram emitidas em 2012 (e-fl. 462 e
477), ou seja, em periodo diverso do tratado nestes autos.

Dessa forma, considerando que a Recorrente ndo trouxe nenhum argumento e/ou
justificativa capaz de demonstrar equivoco no Acorddo recorrido e, por concordar com 0S
fundamentos utilizados, decido manté-lo por seus proprios fundamentos, valendo-me do artigo
50, §1°, da Lei n° 9.784/99° c/c o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”)%, o qual adoto como razdo de decidir, in verbis:

“3 RETIFICACAO DA DCTF

A Interessada alega que néo retificou a DCTF porque ja havia se esgotado o
prazo de 5 (cinco) anos.

Consoante o art. 9°, § 5°, da IN RFB n° 1.599/2015, o direito de o sujeito
passivo pleitear a retificagdo da DCTF extingue-se em 5 (cinco) anos contados a partir
do 1° (primeiro) dia do exercicio seguinte aquele ao qual se refere a declaracao.

Assim, o prazo para retificar a DCTF de marco de 2014, na qual o débito de
ajuste anual foi confessado, encerrou-se em 31/12/2019, de modo que, a época da
interposicdo da Manifestagdo de Inconformidade, a retificacdo ainda poderia ser
realizada.

> § 10 A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaragéo de concordancia com
fundamentos de anteriores pareceres, informacdes, decisdes ou propostas, que, neste caso, serdo parte integrante do
ato.

®§12. A fundamentagdo da decisao pode ser atendida mediante:

| - declaragdo de concordancia com os fundamentos da deciséo recorrida;
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Na imagem (fl. 7) que a Interessada reproduz em sua manifestacéo, é possivel ler
mensagem informativa da impossibilidade de retificagdo, contudo ndo ha especificagao
do periodo a que se refere a DCTF cuja retificacdo se pretendia realizar.

Por outro lado, em consulta ao sistema DCTF, verifica-se que a Interessada
retificou a DCTF de marco de 2014, conforme tabela abaixo:

Consulta Declas o

CNPJ Periodo Data Recepgio | Periodo Inicial | Periodo Final | Situacio Tipo/Status N°* Declaragio
68.181.221/0001-47 Margo/2014 190572014 01/03/2014 31032014 Normal Original/Cancelada 100.2014.2014.1890249211
68.181.221/0001-47 Margoi2014 27/06/2014 01/03/2014 31032014 Normal Retificadora/Cancelada | 100.2014.2014.1890390441
68.181.221/0001-47 Margo/2014 1400772014 01/03/2014 31032014 Normal Retificadora/Ativa 100.2014.2014.1810403783

O débito de IRPJ ajuste anual, cddigo 2430, no valor de R$ 1.564.171,93, foi
confessado na DCTF entregue em 19/05/2014 (fls. 352-370), mas ndo consta nas
DCTFs retificadoras (fls. 371-407).

Em consulta ao extrato de malha DCTF da ultima declaragdo entregue, observa-
se que foi liberada a reducdo a zero do débito codigo 2430:

Em consulta a0 DARF indicado no PER/DCOMP (fl. 408), observa-se que os R$
1.592. 170,60 recolhidos se encontram integralmente disponivel, posto que nédo
alocados qualquer débito.

4 SALDO A PAGAR NO AJUSTE

A Interessada alega que apurou IRPJ devido de R$ 4.449.758,06, que foram
extintos parte por pagamento de estimativas que somam R$ 2.871.625,43, parte por
retencBes na fonte que somam R$ 1.578.132,63, de modo que nada restaria a pagar no
ajuste anual:

2.871.625,43 + 1.578.132,63 = 4.449.758,06.

Em consulta & DIPJ 2014, ND 0001297577 (fl. 218), verifica-se que a
Interessada apurou IRPJ devido de R$ 4.449.758,06.

Retencdes

Em consulta ao sistema DIRF (fl. 343), verifica-se que a Interessada auferiu os
seguintes rendimentos, sofrendo as retenc@es indicadas abaixo:
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Cédigo Descrigao

Rendimento
Tributavel

Valor retido IRRF

1708 PESSOA JURIDICA

IRRF - REMUNERAGAO SERVICOS PRESTADOS POR

99.229.997,80

1.488.140,99 | 1.488.140,99

IRRF - APLICACOES FINANCEIRAS DE RENDA FIXA -

3426 | pccon JURIDICA 14.948,21 3.272,53 3.272,53
FINANCEIRAS - RETENCAO EM PAGAMENTO POR

6188 | oo x s pUBLICO 132.438,12 9.336,94 3.178,53

6190 | SERVICOS - RETENCAO EM PAGAMENTO POR GRGAO 5039257 4762,12 2.418,85
PUBLICO

8045 | IRRF - OUTROS RENDIMENTOS 3.959,96 59,40 59,40

agso | TRANSPORTE INTERNACIONAL PASSAGEIRO-R ORG 2,659,665 18751 13236
PUB

Soma 99.434.396,32 | 1.505.759,49 | 1.497.202,67

Os c6digos 6188, 6190 e 8850 abrangem também outros tributos, de modo que o
IRRF corresponde a apenas uma parcela do valor retido.

Embora a Interessada afirme ter sofrido retengdes que somam R$ 1.578.132,63,
ndo ha prova de que tenham sido retidos outros valores, além dos que constam em

DIRF.

Os rendimentos declarados pela Interessada na DIPJ 2014 (fl. 208), linhas 05 e
23, sdo compativeis com os rendimentos declarados em DIRF.

Sendo assim, deve-se confirmar a retengéo de R$ 1.497.202,67.

Demais extingdes

Em consulta aos sistemas informatizados da RFB (fls. 344-351), foi confirmado
que a Interessada extinguiu as estimativas de IRPJ relacionadas abaixo:

P.A. Dt Encerra PA Receita Extingdo Valor
01/01/2013 31/01/2013 2362-01 Pagamento 111.200,10
01/03/2013 31/03/2013 2362-01 Pagamento 413.107,70
01/05/2013 31/05/2013 2362-01 Pagamento 138.643,70
01/06/2013 30/06/2013 2362-01 Pagamento 537.689,72
01/07/2013 31/07/2013 2362-01 Pagamento 159.492,36
01/08/2013 31/08/2013 2362-01 Pagamento 250.601,67
01/12/2013 31/12/2013 2362-01 Compensagdo 1.260.890,18

Soma 2.871.625,43

5 APURACAO DO DIREITO CREDITORIO A RECONHECER

(-) Parcelas confirmadas nesse Acérddo

Tributo devido 4.449.758,06
(-) Parcelas confirmadas pelo Despacho Decisério 0,00
1.497.202,67

+2.871.625,43

creditorio)

(Limitado ao valor do crédito em andlise: 1.592.170,59)

(=) IRPJ a pagar no ajuste 80.929,96
(-) valor pago 1.592.170,60
(=) Pagamento indevido ou a maior a reconhecer

(Valores positivos indicam tributo a pagar, e negativos, direito 1.511.240,64

6 CONCLUSAO

Deve-se dar provimento parcial a Manifestacdo de Inconformidade para

reconhecer o direito creditério de R$ 1.511.240,64”.

N&o é demais destacar que o 6nus da prova compete a quem alega possuir o
direito, conforme dispGe o artigo 373 do Cddigo de Processo Civil (CPC):
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Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

Nesse ponto, registro a jurisprudéncia deste Conselho:

NAO HOMOLOGACAO DE PER/DCOMP. CREDITO DESPIDO DOS ATRIBUTOS
LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO. Correta a ndo homologagéo
de declaragdo de compensacdo, quando comprovado que o crédito nela pleiteado néo
possui 0s requisitos legais de certeza e liquidez, visto que fora integralmente utilizado
para a quitacdo de débito com caracteristicas distintas. ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE
A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) Ano-calendario: 2004 PER/DCOMP.
AUSENCIA DE COMPROVACAO DO DIREITO CREDITORIO. ONUS
PROBANDI DO RECORRENTE. Compete ao Recorrente 0 6nus de comprovar
ineguivocamente o direito creditdrio vindicado, utilizando-se de meios idéneos e ha
forma prescrita pela legislacdo. Ausentes os elementos minimos de comprovacao
do crédito, ndo cabe realizacédo de auditoria pelo julgador do Recurso Voluntario
neste momento processual, eis que implicaria o revolvimento do contexto fatico-
probatério dos autos. (Processo n° 13884.900958/2008-10. Ac6rddo n° 1002-000.779.
Sessdo de 06/08/2019. Relator Ailton Neves da Silva, g.n.)

Outro ponto crucial a considerar é que o artigo 170 do Codigo Tributario Nacional
(“CTN”) exige para o reconhecimento da compensacéo declarada que o crédito nela pleiteado
seja dotado dos requisitos de liquidez e certeza, motivo pelo qual deve ser indeferido o pleito da
Recorrente, eis que tais atributos ndo foram efetivamente comprovados no presente recurso.

Logo, ndo merece reforma o Acordao recorrido.

Dispositivo

Ante 0 exposto, conheco do Recurso Voluntario, para nessa extensdo, negar-lhe
provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin

" Art. 170. A lei pode, nas condicdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir &
autoridade administrativa, autorizar a compensacédo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos
ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.
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